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     O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

   Art 1º  Acrescentem-se os §§ 1º e 2º ao artigo 28  e as alienas “m” e “n” 

ao artigo 36 artigo 36 do Decreto-lei n. 73, de 21 de novembro de 1966, nos 

seguintes termos: 

 

Art 28. A partir da vigência deste Decreto-Lei, a aplicação das reservas 

técnicas das Sociedades Seguradoras será feita conforme as diretrizes do 

Conselho Monetário Nacional. 

 

..................................................................................................................

......... 

 

§ 1º As sociedades seguradoras e resseguradoras são obrigadas a 

pagar diretamente à União, aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal, 

as indenizações, dentro do prazo contratual, dos contratos de seguro garantia 

que forem segurados. 

 

§ 2º As reservas técnicas dos contratos de seguro garantia que 

assegurem créditos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, não se sujeitam ao rol de créditos do juízo de recuperação 

judicial, da falência, da liquidação judicial, da liquidação extrajudicial, ou 

qualquer outra modalidade de regime especial. 

 

Art 36. Compete à SUSEP, na qualidade de executora da política 

traçada pelo CNSP, como órgão fiscalizador da constituição, organização, 

funcionamento e operações das Sociedades Seguradoras: 

  

 .......................................................................................................................... 

 

m) determinar às sociedades seguradoras e às resseguradoras a 

transferência, no prazo de até 30(trinta) dias, das reservas técnicas dos 

seguros garantia contratados em favor da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, a contar do conhecimento do fato; 

 

n) determinar a suspensão imediata das atividades das sociedades 

seguradoras e resseguradoras  que não cumprirem a regra inserida na aliena 

“m” deste artigo, além de processo administrativo em face  dos seus  

dirigentes. 

 

   Art 2º Acrescente-se o § 6º ao artigo 49 da Lei Federal 11.101, de 29 

de fevereiro de 2005, nos seguintes termos: 

 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. 

  

 ........................................................................................................................... 
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§ 6º Tratando-se de contrato de seguro garantia judicial, cujo segurado 

é a União, os Estados, o Distrito Federal, e os Municípios, as contragarantias 

oferecidas às sociedades seguradoras e resseguradoras não se sujeitarão 

aos efeitos da recuperação judicial, devendo o juiz da recuperação excluir do 

rol dos créditos da recuperação. 

 

   Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  O seguro garantia judicial é uma modalidade de contrato de seguro em 

que uma empresa devedora garante à União, ao Estado, ao Distrito Federal, e aos 

Municípios, obrigações em processos cíveis, trabalhistas e até mesmo fiscais. 

 

   O tomador é a pessoa jurídica que contrata o Seguro Garantia Judicial, 

a fim de garantir ao segurado o cumprimento das obrigações assumidas em 

processos cíveis, trabalhistas e/ou fiscais.  

 

   O tomador é responsável por pagar o prêmio (valor recorrente) à 

seguradora. 

 

   Segurado é o credor da obrigação; o órgão público ou a empresa que 

contratou o tomador. Dessa forma, o segurado é o beneficiário do seguro. 

 

   Seguradora é quem garante que, em caso de descumprimento do 

contrato, o segurado será ressarcido dos eventuais prejuízos. 

 

   Resseguradora é a empresa que garante a sociedade seguradora o 

pagamento solidário da indenizado ao segurado. 

 

   Ocorrem casos em que empresas em processo de recuperação judicial 

tem contragarantias que são arroladas por juízes em processos de recuperação 

judicial, de liquidação judicial, ou de falência que garantem créditos da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios prejudicando em alguns casos em bilhões de 

reais os referidos entes públicos que não têm como receber os seus créditos. 

 

   Isso na prática inviabiliza políticas públicas e o próprio funcionando da 

Máquina Administrativa que deixa de arrecadar créditos legítimos seus em inúmeros 

processos de recuperação judicial e de modalidades semelhantes. 

 

   O processo de recuperação judicial em muitos dos casos inviabiliza a 

recuperação dos créditos públicos, o que vem a dificultar o processo de recuperação 

da economia! 

 

   O interesse público é a razão determinante que me levou a propor a 

meus pares um mecanismo legal para otimizar a retomada  de bilhões de reais em 

créditos públicos que estão arrolados indevidamente nos processos de recuperação 
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judicial como se fossem créditos da massa e ajudar no projeto de recuperação 

nacional. 

 

   Para finalizar, registro que esse PL é uma contribuição efetiva do 

Congresso Nacional com o Governo Federal cumprindo assim essa Casa Legislativa 

sua função essencial visando a melhoria da qualidade de vida da população 

brasileira. 

   

 Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2019. 

   

 

VINICIUS FARAH  

Deputado Federal MDB-RJ  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 

Privados, regula as operações de seguros e 

resseguros e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS AO SISTEMA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. A partir da vigência deste Decreto-Lei, a aplicação das reservas técnicas 

das Sociedades Seguradoras será feita conforme as diretrizes do Conselho Monetário 

Nacional.  

 

Art. 29. Os investimentos compulsórios das Sociedades Seguradoras obedecerão a 

critérios que garantam remuneração adequada, segurança e liquidez.  

Parágrafo único. Nos casos de seguros contratados com a cláusula de correção 

monetária é obrigatório o investimento das respectivas reservas nas condições estabelecidas 

neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 
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Seção I 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 36. Compete à SUSEP, na qualidade de executora da política traçada pelo 

CNSP, como órgão fiscalizador da constituição, organização, funcionamento e operações das 

Sociedades Seguradoras:  

a) processar os pedidos de autorização, para constituição, organização, 

funcionamento, fusão, encampação, grupamento, transferência de controle acionário e 

reforma dos Estatutos das Sociedades Seguradoras, opinar sobre os mesmos e encaminhá-los 

ao CNSP; 

b) baixar instruções e expedir circulares relativas à regulamentação das operações 

de seguro, de acordo com as diretrizes do CNSP;   

c) fixar condições de apólices, planos de operações e tarifas a serem utilizadas 

obrigatoriamente pelo mercado segurador nacional;   

d) aprovar os limites de operações das Sociedades Seguradoras, de conformidade 

com o critério fixado pelo CNSP;   

e) examinar e aprovar as condições de coberturas especiais, bem como fixar as 

taxas aplicáveis; (Retificado pelo Decreto-Lei nº 296, de 28/2/1967) 

f) autorizar a movimentação e liberação dos bens e valores obrigatoriamente 

inscritos em garantia das reservas técnicas e do capital vinculado;   

g) fiscalizar a execução das normas gerais de contabilidade e estatística fixadas 

pelo CNSP para as Sociedades Seguradoras;   

h) fiscalizar as operações das Sociedades Seguradoras, inclusive o exato 

cumprimento deste Decreto-lei, de outras leis pertinentes, disposições regulamentares em 

geral, resoluções do CNSP e aplicar as penalidades cabíveis;   

i) proceder à liquidação das Sociedades Seguradoras que tiverem cassada a 

autorização para funcionar no País;   

j) organizam seus serviços, elaborar e executar seu orçamento.  

k) fiscalizar as operações das entidades autorreguladoras do mercado de 

corretagem, inclusive o exato cumprimento deste Decreto-Lei, de outras leis pertinentes, de 

disposições regulamentares em geral e de resoluções do Conselho Nacional de Seguros 

Privados (CNSP), e aplicar as penalidades cabíveis; e. (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 137, de 26/8/2010) 

l) celebrar convênios para a execução dos serviços de sua competência em 

qualquer parte do território nacional, observadas as normas da legislação em vigor.  (Alínea  

acrescida pela Lei Complementar nº 137, de 26/8/2010) 

 

Seção II 

Da Administração da SUSEP 
 

Art. 37. A administração da SUSEP será exercida por um Superintendente, 

nomeado pelo Presidente da República, mediante indicação do Ministro da Indústria e do 

Comércio, que terá as suas atribuições definidas no Regulamento deste Decreto-lei e seus 

vencimentos fixados em Portaria do mesmo Ministro. (“Caput” do artigo com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 168, de 14/2/1967) 

Parágrafo único. A organização interna da SUSEP constará de seu Regimento, 

que será aprovado pelo CNSP. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 168, 

de 14/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-296-28-fevereiro-1967-374560-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-296-28-fevereiro-1967-374560-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-137-26-agosto-2010-608115-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-137-26-agosto-2010-608115-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-137-26-agosto-2010-608115-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-137-26-agosto-2010-608115-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-168-14-fevereiro-1967-373425-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-168-14-fevereiro-1967-373425-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-168-14-fevereiro-1967-373425-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-168-14-fevereiro-1967-373425-norma-pe.html
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LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
  

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data 

do pedido, ainda que não vencidos.  

§ 1º Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e 

privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso.  

§ 2º As obrigações anteriores à recuperação judicial observarão as condições 

originalmente contratadas ou definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos encargos, 

salvo se de modo diverso ficar estabelecido no plano de recuperação judicial.  

§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens 

móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de 

imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou 

irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de 

venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação 

judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, 

observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a 

que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor 

dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial.  

§ 4º Não se sujeitará aos efeitos da recuperação judicial a importância a que se 

refere o inciso II do art. 86 desta Lei.  

§ 5º Tratando-se de crédito garantido por penhor sobre títulos de crédito, direitos 

creditórios, aplicações financeiras ou valores mobiliários, poderão ser substituídas ou 

renovadas as garantias liquidadas ou vencidas durante a recuperação judicial e, enquanto não 

renovadas ou substituídas, o valor eventualmente recebido em pagamento das garantias 

permanecerá em conta vinculada durante o período de suspensão de que trata o § 4º do art. 6º 

desta Lei.  

Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a legislação 

pertinente a cada caso, dentre outros:  

I - concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações 

vencidas ou vincendas;  

II - cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, constituição de 

subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os direitos dos sócios, nos 

termos da legislação vigente;  

III - alteração do controle societário;  
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IV - substituição total ou parcial dos administradores do devedor ou modificação 

de seus órgãos administrativos;  

V - concessão aos credores de direito de eleição em separado de administradores e 

de poder de veto em relação às matérias que o plano especificar;  

VI - aumento de capital social;  

VII - trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive à sociedade 

constituída pelos próprios empregados;  

VIII - redução salarial, compensação de horários e redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva;  

IX - dação em pagamento ou novação de dívidas do passivo, com ou sem 

constituição de garantia própria ou de terceiro;  

X - constituição de sociedade de credores;  

XI - venda parcial dos bens;  

XII - equalização de encargos financeiros relativos a débitos de qualquer natureza, 

tendo como termo inicial a data da distribuição do pedido de recuperação judicial, aplicando-

se inclusive aos contratos de crédito rural, sem prejuízo do disposto em legislação específica;  

XIII - usufruto da empresa;  

XIV - administração compartilhada;  

XV - emissão de valores mobiliários;  

XVI - constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em 

pagamento dos créditos, os ativos do devedor.  

§ 1º Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da garantia ou sua 

substituição somente serão admitidas mediante aprovação expressa do credor titular da 

respectiva garantia.  

§ 2º Nos créditos em moeda estrangeira, a variação cambial será conservada como 

parâmetro de indexação da correspondente obrigação e só poderá ser afastada se o credor 

titular do respectivo crédito aprovar expressamente previsão diversa no plano de recuperação 

judicial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2233389_BRASAO
	z2233389_
	z2233389_TITULO
	z2233389_AUTOR
	z2233389_EMENTA
	z2233389_DESPACHO
	z2233389_APRECIACAO
	z2233389_PUBINICIAL
	z2233389_1844603_TEOR
	z2233389_LEGISLACAO
	z2233389_FIMDOCUMENTO

